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Lei 14300/22
XIV - Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE): sistema no qual a energia ativa é
injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da
distribuidora local, cedida a título de empréstimo gratuito e posteriormente compensada com
o consumo de energia elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades
consumidoras participantes do sistema.

 A cada ciclo de faturamento, para cada posto tarifário, a concessionária de distribuição de
energia elétrica, conforme o caso, deve apurar o montante de energia elétrica ativa consumido
e o montante de energia elétrica ativa injetado na rede pela unidade consumidora com
microgeração ou minigeração distribuída em sua respectiva área de concessão.

art. 1

art. 12

 § 1º O excedente de energia elétrica de um posto tarifário deve ser inicialmente alocado no
mesmo posto tarifário e sequencialmente para outros postos tarifários da mesma unidade
consumidora que gerou a energia elétrica e, posteriormente, para uma ou mais das opções a
seguir:
 § 4º O consumidor-gerador titular da unidade consumidora onde se encontra instalada a
microgeração ou minigeração distribuída pode solicitar alteração dos percentuais ou da
ordem de utilização dos excedentes de energia elétrica ou realocar os excedentes para outra
unidade consumidora do mesmo titular, de que trata o § 1º deste artigo, perante a
concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, e esta terá até 30 (trinta)
dias para operacionalizar o procedimento.



REN 1000 ANEEL
 § 2º  II - fica vedada, em qualquer hipótese, a alocação ou realocação de excedentes ou de
créditos de energia em unidade consumidora distinta de onde ocorreu a geração de energia
elétrica, afastando-se as disposições de que trata o art. 655-M; e ( Incluído pela REN ANEEL
1.098, de 23.07.2024 )

art. 73A

art. 655-G
 § 2º A distribuidora deve apurar o montante de energia ativa consumido da rede, o montante
de energia ativa injetado na rede pela unidade consumidora com microgeração ou
minigeração distribuída, bem como o excedente de energia a cada ciclo de faturamento e para
cada posto tarifário. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
 § 3º O excedente de energia de um posto tarifário deve ser primeiramente alocado em outros
postos tarifários da mesma unidade consumidora que injetou a energia, e, posteriormente, ele
somente pode ser alocado: ( Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023 )mento.
I - na mesma unidade consumidora que injetou a energia, para ser utilizado em ciclos de
faturamento subsequentes, transformando-se em créditos de energia; (Incluído pela REN
ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
 II - em outras unidades consumidoras do mesmo titular, seja ele pessoa física ou jurídica,
incluídas matriz e filial, atendidas pela mesma distribuidora; (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de
07.02.2023)

§ 9º Para fins de compensação, os créditos de energia mais antigos devem ser utilizados
prioritariamente. (Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
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REN 1000 ANEEL

art. 655-H
 O titular da unidade consumidora com microgeração ou a minigeração distribuída deve definir
as unidades consumidoras que receberão os excedentes de energia, estabelecendo: (Incluído
pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
 I - o percentual do excedente de energia que será alocado a cada uma delas; ou(Incluído pela
REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
 II - a ordem de prioridade para o recebimento do excedente de energia, observando que:
(Incluído pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
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